INDICAÇÃO Nº      758      DE 2003



Considerando que os municípios de Sorocaba e Votorantim percebem grande proximidade e que a principal via de ligação entre eles se dá entre a Avenida Comendador Pereira Inácio, em Sorocaba, e a Avenida 31 de Março, em Votorantim;



Considerando que a via de ligação entre essas duas avenidas tem aproximadamente 2 km. de extensão e recebe grande fluxo de veículos, sobretudo por se tratar de acesso a Rodovia Raposo Tavares;



Considerando que a imprensa dos mencionados municípios veiculou recentemente matéria alusiva a má conservação daquela estrada e que tal matéria afirmava ter o Governo do Estado anunciado as obras de reparo necessárias à boa utilização do local;



Considerando ainda que a falta de iluminação naquele local tem sido motivo constante de atropelamentos e acidentes de trânsito; 



Considerando por fim que referida via é de responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo,



INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário de Estado dos Transportes, Dr. Dario Rais Lopes, seja incluída no projeto de recuperação da Estrada que liga Sorocaba a Votorantim pelas Avenidas Comendador Pereira Inácio e 31 de Março, a iluminação do local. 



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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